
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

Dispõe sobre a concessão de Título de 
Cidadão Emérito Sorocabano à 
Ilustríssima Senhora “Gisele Siqueira de 
Moraes”. 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito  à Ilustríssima Senhora 

“Gisele Siqueira de Moraes”, por seus relevantes serviços em prol da cidade de 

Sorocaba, como referência no Direito Condominial, aliando sólida atuação jurídica, 

liderança institucional e relevante produção acadêmica em prol da advocacia 

preventiva e da governança condominial. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo 

correrão à conta de verba orçamentária própria. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

S/S., 04 de março de 2025. 

 

 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Gisele Siqueira de Moraes é nascida em Sorocaba, advogada e empresária, 

com sólida trajetória no meio jurídico, sendo sócia-proprietária do escritório Gisele 

Moraes Advogados, fundado em 2007, onde atua há mais de 17 anos. Ao longo de 

sua carreira, construiu reconhecimento pela atuação estratégica, preventiva e 

humanizada, especialmente voltada às demandas empresariais e condominiais, 

sempre pautada pela ética, técnica e proximidade com o cliente. 

Pós-graduada em Processo Civil e do Trabalho e em Direito Condominial 

pela PUC Campinas, Gisele Moraes consolidou-se como referência nacional nessa 

área, aliando conhecimento acadêmico à prática jurídica cotidiana. Sua atuação vai 

além do contencioso tradicional, destacando-se pela assessoria jurídica preventiva, 

orientação a síndicos, administradoras, empresas e associações, bem como pela 

busca constante de soluções jurídicas personalizadas e eficientes. 

Paralelamente à advocacia, exerce relevante papel institucional e associativo. 

É Diretora da ANACON – Associação Nacional da Advocacia Condominial, no 

mandato 2025–2028, e vice-coordenadora do Departamento de Juristas da 

Associação Brasil SGI (BSGI), organização não governamental filiada à ONU, da 

qual também é voluntária e associada, demonstrando seu compromisso com o 

desenvolvimento social, jurídico e humano. 

No âmbito da Ordem dos Advogados do Brasil, atua como Presidente da 

Comissão do Idoso da 24ª Subseção da OAB Sorocaba, contribuindo ativamente 

para o fortalecimento de políticas, debates e ações voltadas à proteção e 

valorização da pessoa idosa. 
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Reconhecida também como palestrante, Gisele Moraes participa de eventos, 

cursos, treinamentos, podcasts e masterclasses em diversas regiões do país, 

compartilhando conhecimento técnico e prático sobre Direito Condominial, gestão 

jurídica, prevenção de conflitos e governança. Sua produção intelectual inclui a 

autoria de diversos artigos publicados em revistas especializadas, além da coautoria 

de capítulos nos livros “Direito Condominial: Perspectivas e Desafios 

Contemporâneos” (2025), publicado pela ANACON, e “Livro Aprimora” (2025), 

reforçando sua contribuição acadêmica e doutrinária para o Direito brasileiro. 

Com uma trajetória marcada pela inovação, liderança e compromisso social, 

Gisele Moraes segue exercendo papel de destaque no cenário jurídico nacional, 

unindo advocacia técnica, atuação institucional e produção de conhecimento, 

sempre voltada à evolução do Direito e à promoção de relações mais equilibradas, 

seguras e justas na sociedade. 
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